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ICATU COMERCIO EXPORTACAO E'IMPORTACAO LTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 28/03/2014

MULTA ISOLADA. MULTA DE MORA. BIS IN IDEM. NAO
CONFIGURACAO.

A multa.de mora, prevista no art. 61 da Lei n°® 9.430, de 1996, e a multa de
oficioisolada, prevista no § 17 do art. 74 da mesma Lei, sdo aplicadas em
razdo da ocorréncia de infragcbes distintas. Enquanto a primeira pune o
recolhimento em atraso, a segunda pune a compensacdo indevida. Ndo ha,
portanto, a caracterizagao de bis in idem.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer

parcialmente do recurso, e, no mérito, na parte conhecida, em dar-lhe parcial provimento para
aplicar, por forca da retroatividade benigna, o 817 do art. 74 da Lei n°® 9.430/96.

(documento assinado digitalmente)

Ronaldo Souza Dias — Presidente em Exercicio

(documento assinado digitalmente)

Fernanda Vieira Kotzias - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Luis Felipe de Barros

Reche, Oswaldo Goncalves de Castro Neto, Gustavo Garcia Dias dos Santos, Fernanda Vieira
Kotzias, Carolina Machado Freire Martins, Marcos Roberto da Silva (suplente convocado),
Leonardo Ogassawara de Araujo Branco e Ronaldo Souza Dias (Presidente). Ausente o
conselheiro Mauricio Pompeo da Silva, substituido pelo conselheiro Marcos Roberto da Silva.

Relatério

Por bem descrever os fatos dos autos, adoto parcialmente o relatorio elaborado

pela DRJ/RPO, que transcrevo abaixo:
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 Data do fato gerador: 28/03/2014
 MULTA ISOLADA. MULTA DE MORA. BIS IN IDEM. NÃO CONFIGURAÇÃO.
 A multa de mora, prevista no art. 61 da Lei nº 9.430, de 1996, e a multa de ofício isolada, prevista no § 17 do art. 74 da mesma Lei, são aplicadas em razão da ocorrência de infrações distintas. Enquanto a primeira pune o recolhimento em atraso, a segunda pune a compensação indevida. Não há, portanto, a caracterização de bis in idem.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso, e, no mérito, na parte conhecida, em dar-lhe parcial provimento para aplicar, por força da retroatividade benigna, o §17 do art. 74 da Lei n° 9.430/96.
  (documento assinado digitalmente)
 Ronaldo Souza Dias � Presidente em Exercício
 (documento assinado digitalmente)
 Fernanda Vieira Kotzias - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros:  Luis Felipe de Barros Reche, Oswaldo Goncalves de Castro Neto, Gustavo Garcia Dias dos Santos, Fernanda Vieira Kotzias, Carolina Machado Freire Martins, Marcos Roberto da Silva (suplente convocado), Leonardo Ogassawara de Araujo Branco e Ronaldo Souza Dias (Presidente). Ausente o conselheiro Mauricio Pompeo da Silva, substituído pelo conselheiro Marcos Roberto da Silva.
  Por bem descrever os fatos dos autos, adoto parcialmente o relatório elaborado pela DRJ/RPO, que transcrevo abaixo:

�Trata o presente processo de Notificação de Lançamento nº NLMIC-1140/2017, no valor de R$ 226.629,69, lavrada para exigir multa aplicada com fundamento do § 17, art. 74, Lei nº 9.430/96.
A compensação que não teria sido homologada seria referente ao Despacho Decisório nº 085170422, processo de crédito nº 10865.908138/2012-84, PER/Dcomp nº 34547.79266.280314.1.3.09-6840.
O contribuinte foi cientificado eletronicamente, sendo que em 23/11/2017, foi considerada feita a intimação, fl. 6.
Em 18/12/2017, o impugnante apresentou resposta, fls. 10/19, sendo que a impugnação foi juntada como arquivo não paginável.
Posteriormente, a mesma impugnação foi juntada às fls. 29/72.
Em seu recurso, o recorrente alegou a nulidade do lançamento, pois teria violado o § 3º, art. 18, lei nº 10.833/2003, o qual em seu entendimento, determinaria a lavratura da multa simultaneamente ao Despacho Decisório que teria analisado o crédito. Como já teria apresentado até manifestação de inconformidade no processo de crédito, a multa seria intempestiva.
Citou o princípio da tipicidade e da boa administração.
Além disso, o impugnante defendeu que na data da ciência da multa, já teria ocorrido a decadência parcial da exigência, de acordo com o § 4º, art. 150 do CTN, pois teriam decorrido mais de cinco anos da transmissão das Dcomps nº 04058.43628.250411.1.09-8195, 14500.44049.250411.1.3.09-1230 e 07309.19843.310511.1.3.09-3460.
O contribuinte requereu o sobrestamento do presente processo até que fosse julgado o RE nº 796.939/RS, que discute a matéria destes autos e ao qual foi atribuída repercussão geral pelo STF.
A seguir, afirmou que a multa por compensação não homologada feriria o direito de petição e a vedação ao confisco, tendo discorrido sobre os mesmos.
Afirmou, por outro lado, que a multa infringiria o inc. V, art. 97, combinado com o art. 113 do CTN, pois somente se enquadraria na hipótese de descumprimento de obrigação acessória, a qual não se aplicaria a não homologação de Dcomp e indeferimento de PER.
Defendeu, ainda, que seria vedada a cumulatividade da multa isolada com a multa de mora, e que deveria ser mantida apenas a multa de mora, pois já estaria "préconstituída".
O contribuinte concluiu, para requerer a nulidade da notificação de lançamento, a decadência parcial da multa, o sobrestamento do presente processo e o cancelamento da multa.
É o relatório.�

Da análise do caso, a DRJ/RPO concluiu pela improcedência da impugnação fiscal, mantendo o lançamento da multa, conforme se verifica pela ementa abaixo indicada:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Data do fato gerador: 28/03/2014
MULTA ISOLADA. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA.
Será aplicada multa isolada de 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor do débito objeto de declaração de compensação não homologada (art. 74, § 17, da Lei nº 9.430, de 27/12/1996, com redação dada pela Lei nº 13.097, de 2015).
MULTA ISOLADA. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. VIOLAÇÃO. COMPETÊNCIA. PODER JUDICIÁRIO.
Não cabe a discussão sobre a inconstitucionalidade de normas legais no âmbito do contencioso administrativo, uma vez que o julgador administrativo encontra-se vinculado à aplicação das normas vigentes no ordenamento jurídico.
MULTA ISOLADA. �BIS IN IDEM�. NÃO CONFIGURADO.
A multa de mora aplicada sobre o tributo não recolhido não tem o mesmo fato gerador da multa isolada aplicada sobre a compensação considerada não homologada, não configurando �bis in idem�.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido

Irresignada, a empresa apresentou recurso voluntário repisando os termos da manifestação de inconformidade, enfatizando: (i) o pedido de sobrestamento do julgamento da repercussão geral reconhecida no RE 796.939/MG; (ii) a impossibilidade de cobrança das multas isoladas no percentual de 50% sobre os pedidos de compensação não homologados em virtude das modificações trazidas pela MP n. 656/2014; (iii) a inaplicabilidade da multa isolada por violação de preceitos constitucionais contidos nos arts. 5º, XXXIV, �a� e 150, IV da CF; (iv) do não cabimento da multa isolada, por infringência aos arts. 97, V, e 113, do CTN; e (v) da impossibilidade de cobrança da multa isolada em razão da proibição de cumulação de penalidades, tendo em vista a existência de multa moratória.
O processo foi então encaminhado ao CARF, sendo a mim distribuído para análise e voto.
É o relatório.
 Conselheira Fernanda Vieira Kotzias, Relatora.

Do conhecimento do recurso voluntário

O Recurso é tempestivo, mas não reúne todos os requisitos de admissibilidade constantes na legislação. Isto se deve ao fato de que, em seu pedido, a recorrente pauta algumas das razões para a reforma da decisão de piso em fundamentos constitucionais, mais especificamente, nos arts. 5º, XXXIV, �a� e 150, IV da CF.
De acordo com o art. 62 do Regimento Interno do CARF (RICARF) aprovado pela Portaria MF n° 256/09, este Conselho não pode afastar a aplicação da sanção sob o fundamento da inconstitucionalidade da norma, in verbis: 

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. 

No mesmo sentido tem-se a Súmula CARF nº 2, segundo a qual �o CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária�. 
Por essa razão, voto pelo não conhecimento de tais argumentos recurso voluntário, tendo em vista a incompetência deste Conselho para julgar a matéria. 

Do mérito

Conforme indicado no relatório, trata-se de multa isolada lançada diante da não homologação de compensação pleiteada por meio do PAF n. 10865.908138/2012-84 � o qual foi julgado por esta Turma anteriormente, que manteve a decisão de piso, nos termos da ementa abaixo transcrita:

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 
Período de apuração: 01/01/2011 a 31/03/2011 
CRÉDITOS PRESUMIDOS. CAFÉ. PESSOAS JURÍDICAS INTERPOSTAS. 
Na presença de conjunto indiciário que aponte para a descaracterização da boa-fé do adquirente nas compras de café, ainda que formalmente comprovadas, de pessoas jurídicas declaradas inaptas por inexistência de fato, mesmo que apenas posteriormente, indicando a prática de conluio para aproveitamento integral dos créditos da não-cumulatividade, há que se reconhecer apenas o direito ao crédito presumido nas aquisições de café de pessoas físicas.

Dito isso, passa-se a avaliar os argumentos trazidos pela recorrente em sede de recurso voluntário, que podem ser sintetizados nos seguintes pontos: (i)  impossibilidade de cobrança das multas isoladas no percentual de 50% sobre os pedidos de compensação não homologados em virtude das modificações trazidas pela MP n. 656/2014; (ii)  do não cabimento da multa isolada por infringência aos arts. 97, V, e 113, do CTN, na medida que a situação que gerou a multa (não homologação de DCOMP) não se enquadra como obrigação principal ou acessória, o que impede sua cobrança por falta de previsão legal; e (iii) da impossibilidade de cobrança da multa isolada em razão da proibição de cumulação de penalidades, tendo em vista a existência de multa moratória.

Da retroatividade benigna

Primeiramente, cabe enfrentar o pedido de redução da multa lançada em razão de retroatividade benigna, tendo em vista as mudanças trazidas MP n. 656/2014, posteriormente convertida em lei. 
Entendo que a recorrente têm razão. Isto porque o lançamento efetuado pela fiscalização pautou-se na legislação antiga, cuja base de cálculo para a multa era o valor não homologado. Todavia, com a nova redação dada ao §17 do art. 74 da Lei n. 9.430/96, a multa isolada de 50% passou a ser calculada sobre o valor do débito objeto da DCOMP.
Assim, por força do art. 106, II, c, entendo que o pleito de redução da multa deve ser acatado.

Do não cabimento da multa por infringência dos arts. 97 e 113 do CTN

A recorrente defende que a multa isolada viola frontalmente o CTN, especificamente o seu art. 97, V, combinado com o seu art. 113, na medida em que as obrigações tributárias se dão em apenas duas espécies � obrigações principal e acessória -, de forma que caberá lançamento de multas apenas quando estas forem descumpridas. 
Todavia, a não homologação de DCOMP não se enquadra em nenhuma destas espécies, já que tal penalidade não está vinculada às hipóteses de descumprimento de obrigações principais (pagamento de tributo) ou acessórias (prestação de informações e declarações), mas de não homologação e indeferimento de declarações e pedidos validamente apresentados pela recorrente. Portanto, padecem de fundamento legal.
Ora, não merece prosperar o raciocínio da recorrente. Isto porque, além das multas por descumprimento de obrigações principais e acessórias, é autorizado ao legislador criar outras hipóteses de aplicação de penalidades como forma de coibir práticas consideras elisivas e/ou que impliquem em dano ao erário.
No caso dos autos, é sabido que a concepção da multa isolada, realizada por meio do §17 do art. 74 da Lei n° 9.430/96, se deu em razão da necessidade de desestimular práticas infracionárias de contribuintes que se utilizariam de créditos inexistentes como forma de obter certidão negativa de tributos federais ou mesmo para fugir do pagamento de débitos tributários, contando com a homologação tácita da compensação pelo decurso de prazo.

Impossibilidade de cumulação das multas isolada e moratória

Por fim, alega a recorrente a impossibilidade de cumulatividade das multas isolada e moratória, citando jurisprudência do antigo conselho de contribuintes para sustentar seu argumento.
Ora, ainda que tal argumento possa ter sido acatado no passado, resta pacificado no CARF o entendimento de que não se trata de aplicação de múltiplas multas sobre um mesmo fato. 
A multa de mora, prevista no art. 61 da Lei nº 9.430/96, e a multa de ofício isolada, prevista no § 17 do art. 74 da mesma Lei, são aplicadas em razão da ocorrência de infrações distintas. Enquanto a primeira pune o recolhimento em atraso, a segunda pune a compensação indevida. Não há, portanto, qualquer situação que possa caracterizar o bis in idem.
Desta feita, também não se vislumbra razão para reforma da decisão de piso.

Por fim, cabe registrar que a recorrente requereu o sobrestamento do julgamento para aguardar o trânsito em julgado do RE 796.939/MG, que trata da matéria em sede de repercussão geral. Todavia, considerando as regras do RICARF e as instruções deste Conselho, prevalece a regra de que não se deve sobrestar processos para aguardar decisões finais dos Tribunais Superiores.
Dito isso, e considerando que a decisão proferida por esta Turma quanto ao PAF principal que analisou o pedido de crédito foi no sentido de manter a não homologação, cabível a multa isolada.
Nestes termos, voto por conhecer o recurso voluntário e, no mérito, dar-lhe parcial provimento apenas para fins de garantir o ajuste da base de cálculo nos padrões da nova redação do §17 do art. 74 da Lei n° 9.430/96, por força da retroatividade benigna.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Fernanda Vieira Kotzias
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“Trata o presente processo de Notificacdo de Lancamento n® NLMIC-1140/2017, no
valor de R$ 226.629,69, lavrada para exigir multa aplicada com fundamento do § 17,
art. 74, Lei n° 9.430/96.

A compensacao que nao teria sido homologada seria referente ao Despacho Decisério
n°® 085170422, processo de crédito n° 10865.908138/2012-84, PER/Dcomp n°
34547.79266.280314.1.3.09-6840.

O contribuinte foi cientificado eletronicamente, sendo que em 23/11/2017, foi
considerada feita a intimacéo, fl. 6.

Em 18/12/2017, o impugnhante apresentou resposta, fls. 10/19, sendo que a impugnacao
foi juntada como arquivo ndo paginavel.

Posteriormente, a mesma impugnacao foi juntada as fls. 29/72.

Em seu recurso, o recorrente alegou a nulidade do langamento, pois teria violado o §
3°, art. 18, lei n® 10.833/2003, o qual em seu entendimento, determinaria a lavratura da
multa simultaneamente ao Despacho Decisério que teria analisado o crédito. Como ja
teria apresentado até manifestagcdo de inconformidade no processo de crédito, a multa
seria intempestiva.

Citou o principio da tipicidade e da boa administracéo.

Além disso, o impugnante defendeu que na data da ciéncia da multa, ja teria ocorrido a
decadéncia parcial da exigéncia, de acordo com o § 4°, art. 150 do CTN, pois teriam
decorrido mais de cinco anos da transmissdo das Dcomps n°
04058.43628.250411.1.09-8195, 14500.44049.250411.1.3.09-1230 e
07309.19843.310511.1.3.09-3460.

O contribuinte requereu o sobrestamento do presente processo até que fosse julgado o
RE n° 796.939/RS, que discute a matéria destes autos e ao qual foi atribuida
repercussdo geral pelo STF.

A seguir, afirmou que a multa por compensacdo ndo homologada feriria o direito de
peticdo e a vedagéo ao confisco, tendo discorrido sobre 0os mesmos.

Afirmou, por outro lado, que a multa infringiria o inc. V, art. 97, combinado com o art.
113 do CTN, pois somente se enquadraria na hipotese de descumprimento de obrigagéo
acessoria, a qual ndo se aplicaria a ndo homologagéo de Dcomp e indeferimento de
PER.

Defendeu, ainda, que seria vedada a cumulatividade da multa isolada com a multa de
mora, e que deveria ser mantida apenas a multa de mora, pois j& estaria
"préconstituida".

O contribuinte concluiu, para requerer a nulidade da notificacdo de langamento, a
decadéncia parcial da multa, o sobrestamento do presente processo e 0 cancelamento
da multa.

E o relatério. ”

Da analise do caso, a DRJ/RPO concluiu pela improcedéncia da impugnacéo
fiscal, mantendo o langamento da multa, conforme se verifica pela ementa abaixo indicada:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

Data do fato gerador: 28/03/2014

MULTA ISOLADA. COMPENSAGAO NAO HOMOLOGADA.

Serd aplicada multa isolada de 50% (cinqlienta por cento) sobre o valor do débito
objeto de declaracio de compensacdo ndo homologada (art. 74, § 17, da Lei n°® 9.430,
de 27/12/1996, com redacdo dada pela Lei n® 13.097, de 2015).

MULTA ISOLADA. PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS. VIOLACAO. COMPETENCIA.
PODER JUDICIARIO.

N&o cabe a discussdo sobre a inconstitucionalidade de normas legais no dmbito do
contencioso administrativo, uma vez que o julgador administrativo encontra-se
vinculado & aplicacéo das normas vigentes no ordenamento juridico.

MULTA ISOLADA. “BIS IN IDEM”. NAO CONFIGURADO.
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A multa de mora aplicada sobre o tributo ndo recolhido néo tem o mesmo fato gerador
da multa isolada aplicada sobre a compensacdo considerada ndo homologada, ndo
configurando “bis in idem”.

Impugnacéo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Irresignada, a empresa apresentou recurso voluntario repisando os termos da
manifestacdo de inconformidade, enfatizando: (i) o pedido de sobrestamento do julgamento da
repercussao geral reconhecida no RE 796.939/MG,; (ii) a impossibilidade de cobrancga das multas
isoladas no percentual de 50% sobre os pedidos de compensa¢do ndo homologados em virtude
das modificacOes trazidas pela MP n. 656/2014; (iii) a inaplicabilidade da multa isolada por
violag&o de preceitos constitucionais contidos nos arts. 5°, XXXIV, “a” e 150, IV da CF; (iv) do
ndo cabimento da multa isolada, por infringéncia aos arts. 97, V, e 113, do CTN; e (v) da
impossibilidade de cobranga da multa isolada em razdo da proibicdo de cumulagdo de
penalidades, tendo em vista a existéncia de multa moratdria.

O processo foi entdo encaminhado ao CARF, sendo a mim distribuido para
anélise e voto.

E o relatério.
Voto

Conselheira Fernanda Vieira Kotzias, Relatora.

Do conhecimento do recurso voluntario

O Recurso € tempestivo, mas ndo relne todos os requisitos de admissibilidade
constantes na legislacédo. Isto se deve ao fato de que, em seu pedido, a recorrente pauta algumas
das razOes para a reforma da decisdo de piso em fundamentos constitucionais, mais
especificamente, nos arts. 5°, XXXIV, “a” ¢ 150, IV da CF.

De acordo com o art. 62 do Regimento Interno do CARF (RICARF) aprovado
pela Portaria MF n° 256/09, este Conselho ndo pode afastar a aplicacdo da sancdo sob o
fundamento da inconstitucionalidade da norma, in verbis:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a
aplicac@o ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

No mesmo sentido tem-se a Siumula CARF n° 2, segundo a qual “0 CARF néo é
competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributéria”.

Por essa razdo, voto pelo ndo conhecimento de tais argumentos recurso
voluntario, tendo em vista a incompeténcia deste Conselho para julgar a matéria.

Do mérito
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Conforme indicado no relatério, trata-se de multa isolada lancada diante da ndo
homologacdo de compensacdo pleiteada por meio do PAF n. 10865.908138/2012-84 — o qual foi
julgado por esta Turma anteriormente, que manteve a decisdo de piso, nos termos da ementa
abaixo transcrita:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL (COFINS)

Periodo de apuragéo: 01/01/2011 a 31/03/2011

CREDITOS PRESUMIDOS. CAFE. PESSOAS JURIDICAS INTERPOSTAS.

Na presenca de conjunto indiciario que aponte para a descaracterizacdo da boa-fé do
adquirente nas compras de café, ainda que formalmente comprovadas, de pessoas
juridicas declaradas inaptas por inexisténcia de fato, mesmo que apenas
posteriormente, indicando a pratica de conluio para aproveitamento integral dos
créditos da ndo-cumulatividade, ha que se reconhecer apenas o direito ao crédito
presumido nas aquisicdes de café de pessoas fisicas.

Dito isso, passa-se a avaliar os argumentos trazidos pela recorrente em sede de
recurso voluntario, que podem ser sintetizados nos seguintes pontos: (i) impossibilidade de
cobranca das multas isoladas no percentual de 50% sobre os pedidos de compensacdo nao
homologados em virtude das modificacdes trazidas pela MP n. 656/2014; (ii) do ndo cabimento
da multa isolada por infringéncia aos arts. 97, V, e 113, do CTN, na medida que a situacdo que
gerou a multa (ndo homologacdo de DCOMP) ndo se enquadra como obrigacdo principal ou
acessoria, 0 que impede sua cobranca por falta de previsdo legal; e (iii) da impossibilidade de
cobranca da multa isolada em razéo da proibicdo de cumulacdo de penalidades, tendo em vista a
existéncia de multa moratoria.

Da retroatividade benigna

Primeiramente, cabe enfrentar o pedido de reducdo da multa lan¢ada em razdo de
retroatividade benigna, tendo em vista as mudancgas trazidas MP n. 656/2014, posteriormente
convertida em lei.

Entendo que a recorrente tém razdo. Isto porque o lancamento efetuado pela
fiscalizacdo pautou-se na legislacdo antiga, cuja base de calculo para a multa era o valor ndo
homologado. Todavia, com a nova redagdo dada ao §17 do art. 74 da Lei n. 9.430/96, a multa
isolada de 50% passou a ser calculada sobre o valor do débito objeto da DCOMP.

Assim, por forga do art. 106, 11, c, entendo que o pleito de reducdo da multa deve
ser acatado.

Do nédo cabimento da multa por infringéncia dos arts. 97 e 113 do CTN

A recorrente defende que a multa isolada viola frontalmente o CTN,
especificamente o seu art. 97, V, combinado com o seu art. 113, na medida em que as obrigac6es
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tributarias se ddo em apenas duas espécies — obrigacdes principal e acessoria -, de forma que
caberd lancamento de multas apenas quando estas forem descumpridas.

Todavia, a ndo homologacdo de DCOMP ndo se enquadra em nenhuma destas
espécies, j& que tal penalidade ndo esta vinculada as hipdteses de descumprimento de obrigacoes
principais (pagamento de tributo) ou acessorias (prestacao de informacdes e declaracfes), mas de
ndo homologacdo e indeferimento de declaragbes e pedidos validamente apresentados pela
recorrente. Portanto, padecem de fundamento legal.

Ora, nd0 merece prosperar o raciocinio da recorrente. Isto porque, além das multas
por descumprimento de obrigacfes principais e acessorias, € autorizado ao legislador criar outras
hipoteses de aplicagdo de penalidades como forma de coibir préaticas consideras elisivas e/ou que
impliqguem em dano ao erario.

No caso dos autos, € sabido que a concepcao da multa isolada, realizada por meio
do 817 do art. 74 da Lei n°® 9.430/96, se deu em razdo da necessidade de desestimular préaticas
infracionérias de contribuintes que se utilizariam de créditos inexistentes como forma de obter
certiddo negativa de tributos federais ou mesmo para fugir do pagamento de débitos tributarios,
contando com a homologagdo tacita da compensacéo pelo decurso de prazo.

Impossibilidade de cumulacdo das multas isolada e moratoria

Por fim, alega a recorrente a impossibilidade de cumulatividade das multas
isolada e moratoria, citando jurisprudéncia do antigo conselho de contribuintes para sustentar seu
argumento.

Ora, ainda que tal argumento possa ter sido acatado no passado, resta pacificado
no CARF o entendimento de que néo se trata de aplicacdo de multiplas multas sobre um mesmo
fato.

A multa de mora, prevista no art. 61 da Lei n° 9.430/96, e a multa de oficio
isolada, prevista no § 17 do art. 74 da mesma Lei, sdo aplicadas em razdo da ocorréncia de
infracBes distintas. Enquanto a primeira pune o recolhimento em atraso, a segunda pune a
compensacao indevida. Ndo ha, portanto, qualquer situacdo que possa caracterizar o bis in idem.

Desta feita, também néo se vislumbra razdo para reforma da decisao de piso.

Por fim, cabe registrar que a recorrente requereu o sobrestamento do julgamento
para aguardar o transito em julgado do RE 796.939/MG, que trata da matéria em sede de
repercussao geral. Todavia, considerando as regras do RICARF e as instru¢des deste Conselho,
prevalece a regra de que ndo se deve sobrestar processos para aguardar decisdes finais dos
Tribunais Superiores.

Dito isso, e considerando que a decisdo proferida por esta Turma quanto ao PAF
principal que analisou o pedido de crédito foi no sentido de manter a ndo homologac&o, cabivel a
multa isolada.

Nestes termos, voto por conhecer o recurso voluntario e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento apenas para fins de garantir o ajuste da base de calculo nos padrdes da nova redacéo
do 817 do art. 74 da Lei n° 9.430/96, por forca da retroatividade benigna.
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E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Fernanda Vieira Kotzias



